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DECRETO Nº 043/24                DE 07 DE FEVEREIRO DE 2.024 

   

 

 

Exonera o servidor WELLINTON DE MELO 

CUBILHA e dá outras providências. 

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de Amambai - MS, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas conferidas pelo artigo 47, II da 

Lei Orgânica Municipal; 

 

 

 

DECRETA 

 

 

 

Art. 1º Fica exonerado o servidor WELLINTON DE MELO CUBILHA, ocupante do 

cargo efetivo de ARTIFICE-AUXILAIR DE SERVIÇOS GERAIS, Padrão I – 

Referencia 01 – inscrito sobre a Matrícula nº 20102-4. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

01/02/24, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2.024 

 

 

 

  EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 
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